CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICACAO N.° 676, DE 2026

(Da Sra. Soraya Santos)

Sugere a adocao de providéncias para redefinicho das diretrizes
curriculares dos cursos da area de estética.

DESPACHO: )
PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE E, APOS, ARQUIVE-SE.

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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INDICACAO N° , DE 2026
(Da Sra. SORAYA SANTOS)

Sugere a adocao de providéncias para
redefinicdo das diretrizes curriculares dos
cursos da area de estética.

Excelentissimo Senhor Ministro da Educacao

As contribuicbes colhidas ao longo dos trabalhos da
Subcomisséo evidenciaram a existéncia de lacunas relevantes na formacao
dos profissionais da area de estética, especialmente em razdo da auséncia de

diretrizes curriculares nacionais uniformes e atualizadas.

Verificou-se significativa heterogeneidade entre 0s cursos
ofertados, com variagbes expressivas quanto a carga horéaria, ao contetdo
programético e a formacao prética, o que compromete a padronizacdo minima

das competéncias profissionais necessarias ao exercicio da atividade.

Constatou-se, ainda, a insuficiéncia de atividades préticas e de
estagios supervisionados em parte dos cursos, bem como a expansdo de
ofertas formativas que ndo asseguram adequada capacitacdo técnica,
sobretudo em areas que envolvem o uso de equipamentos e a realizacdo de

procedimentos com potencial impacto a saude.

Esse cenério impacta diretamente a qualidade dos servigos
prestados, a seguranca dos usuarios e a credibilidade da profissédo, além de
contribuir para o aumento da judicializacdo e para a adocdo de praticas

fiscalizatorias restritivas.

Diante do exposto, sugere-se ao Ministério da Educacdo a
adocdao, no prazo de 60 (sessenta) dias, das seguintes providéncias:
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a) promover a redefinicdo das diretrizes curriculares nacionais
para os cursos da area de estética, contemplando a organizagc&o por niveis de

formacéo (técnico e superior);

b) estabelecer parametros minimos de carga horaria pratica e a

obrigatoriedade de estagios supervisionados;

Cc) prever mecanismos de aproveitamento de experiéncias

profissionais e formacgdes prévias, nos termos da legislacao educacional;

d) assegurar maior uniformidade na formacdo, com vistas a

qualificagéo técnica dos profissionais e a protecdo da saude dos usuarios.

e) viabilizar o reconhecimento da dupla diplomacdo da
formacdo em curso de educacdo profissional técnica de nivel médio com
concentracdo em Estética, ou equivalente, obtida no ambito de convénio de
cooperacao internacional entre instituicio de educag&o nacional com curso
reconhecido e instituicdo de educacdo estrangeira, observados os requisitos
estabelecidos para essa formacdo na legislagdo nacional e na do pais da

instituicdo estrangeira.

Certos da atencdo de Vossa Exceléncia para essa relevante

guestdo, aguardamos o encaminhamento das providéncias cabiveis.

Sala das Sessoes, em de de 2026.

Deputada SORAYA SANTOS

2026-4079
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REQUERIMENTO N° , DE 2026
(Da Sra. SORAYA SANTOS)

Requer o envio de Indicacdo ao Poder
Executivo para redefinicAo das diretrizes
curriculares dos cursos da area de estética.

Excelentissimo Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso | e § 1°, do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, requeiro a V. Ex2 seja encaminhada ao Poder
Executivo a Indicagdo anexa, sugerindo a adocao de providéncias, junto ao
Ministério da Educacao, para redefinicdo das diretrizes curriculares dos cursos
da area de estética, com vistas ao aprimoramento da formacéo profissional e a

padronizacdo das competéncias exigidas para o exercicio da atividade.

Sala das Sessdes, em de de 2026.

Deputada SORAYA SANTOS

2026-4079
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